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Assunto: Regulamento (UE) 2016/679, de 27 de Abril, do Parlamento Europeu e
do Conselho, relativo à protecção das pessoas singulares no que diz
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses
dados

Exmos. Senhores,

Foi publicado, no passado dia 27 de Abril, o Regulamento da UE nº 2016/679, relativo

à protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados
pessoais e à livre circulação desses dados. Este Regulamento será aplicável em

todos os Estados-Membros a partir de 25 de Maio de 2018.

O Regulamento enumera os direitos dos titulares dos dados pessoais que sejam

objecto de tratamento. Estes direitos, que ficam assim reforçados, visam permitir aos

titulares dos dados pessoais, um maior controle sobre os mesmos. O reforço e maior

concretização dos direitos do titular dos dados passam, designadamente, pelo

aprofundamento do direito à transparência e do direito de informação e acesso aos

dados pessoais, pela exigência de maior rigor no tipo de informações a prestar ao

titular dos dados e pelo reforço dos requisitos do consentimento pelo titular desses

dados.



Ao reforçar os direitos dos titulares de dados pessoais, o Regulamento vem acentuar

as obrigações dos responsáveis pelos tratamentos de dados pessoais e ainda dos

subcontratantes, que tratam os dados por conta daqueles (subcontratantes). Aqui

inclui-se, por exemplo, a obrigação de, em certas circunstâncias, implementar as

medidas de segurança adequadas, tendo em consideração o risco. Cada responsável

pelo tratamento e, sendo caso disso, o seu representante estão obrigados a conservar

um registo de todas as actividades de tratamento sob a sua responsabilidade (esta

obrigação, excepto nos casos mencionados no regulamento, não se aplica a empresas

ou organizações com menos de 250 trabalhadores). As autoridades e organismos

públicos, bem como as empresas que realizem certas operações de
processamento de dados consideradas especiais ou de maior risco, terão de
designar um encarregado da protecção de dados.

O Regulamento prevê várias sanções para os responsáveis pelo tratamento ou

subcontratantes, que violem as regras sobre protecção de dados pessoais. Aos

mesmos podem ser aplicadas coimas até €20 milhões ou, no caso de uma empresa,

até 4% do seu volume de negócios anual a nível mundial. Estas sanções

administrativas serão aplicadas pelas autoridades de controlo nacionais.

Em anexo, remete-se informação do nosso consultor jurídico sobre o Regulamento em

análise.

Com os melhores cumprimentos,

Ana Vieira
Secretária-Geral












